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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 1879-23 

SERVIÇOS DE APOIO EM ATIVIDADES PRODUTIVAS E AMBIENTAIS (AQUICULTURA, 
ICTIOFAUNA, LIMNOLOGIA E SEDIMENTOLOGIA) NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO RESERVATÓRIO 

E NA BACIA DO PARANÁ 3 

ADITAMENTO 1 

I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional NF 1879-23, a ITAIPU responde pergunta realizada por 
empresa interessada nesta licitação:

PERGUNTA 1  
No que diz respeito ao item 5 das especificações técnicas (equipe mínima necessária) solicito 
mais informações sobre a formação necessária para os técnicos de campo? 

RESPOSTA 
Não há a necessidade de formação específica para o cargo de técnico de campo, trata-se de 
uma designação para distinção entre as atividades a serem desempenhadas pela equipe. 
Entretanto ressalta-se que os empregados designados para esta função precisam atender os 
requisitos exigidos no item 6 das Especificações Técnicas “Treinamento, Capacitação e 
Certificações”. Informamos que, para fins de composição de orçamento, tomou-se por base o 
piso salarial da categoria de Técnico Agrícola previsto na convenção coletiva de trabalho 
2023/2024 do Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio no Estado do Paraná. 

PERGUNTA 2 
No item 4 da planilha de preços (notas) sobre a menção ao contingente de profissionais, gostaria 
de saber qual foi a tabela utilizada na elaboração da folha salarial para os técnicos e médico 
veterinário? 

RESPOSTA 
Para todos os técnicos previstos a composição de orçamento foi baseado no piso salarial da 
categoria de Técnico Agrícola previsto na convenção coletiva de trabalho 2023/2024 do 
Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio no Estado do Paraná. Para o piso do médico 
veterinário considerou-se a tabela referencial de honorários do Sindicato dos Médicos 
Veterinários do Paraná, considerando o valor estipulado para jornada de trabalho de 2 horas 
diárias. Ressalta-se que os serviços veterinários poderão ser subcontratados, conforme capítulo 
XII da Minuta de Contrato – Anexo IV ao CBC. 

PERGUNTA 3 
Na planilha de preços do item 01 a 024 não há garantia de faturamento, gostaríamos de saber 
se em caso de uma demanda de atividades menor do que o previsto ser possível reduzir o quadro 
de funcionários proporcionalmente. 

RESPOSTA 
Inicialmente, observa-se que a ITAIPU está contratando serviços, e não postos de trabalho. 
Neste sentido, a equipe descrita nas Especificações Técnicas é meramente referencial, não 
afastando a responsabilidade da proponente em dimensionar o seu Quadro de Pessoal com vistas 
a cumprir integralmente os termos das Especificações Técnicas. 

PERGUNTA 4 
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Analisando detalhadamente a leitura do edital e comparando com as exigências do mesmo e o 
orçamento estimado não é possível a execução, ou seja, valor total inexequível, gostaríamos 
de saber quais as tabelas usadas para a elaboração do mesmo. 

RESPOSTA 
A ITAIPU esclarece que o Orçamento Estimado é uma referência para elaboração da proposta 
comercial. Caso a proponente entenda necessário, poderá apresentar preço superior ao 
Orçamento Estimado da ITAIPU, cabendo ao pregoeiro julgar se os preços ofertados no certame 
condizem com a realidade praticada no mercado. 

II) Permanecem inalteradas as condições contidas no CBC do Pregão Eletrônico Nacional NF 
1879-23.
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